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Fonte: https://www.significados.com.br/ouvidoria/. Acesso em 10.03.2018

A ouvidoria é um espaço que funciona 
como uma ponte entre a população e as 

instituições. 

É um serviço aberto ao cidadão para 

escutar as reivindicações, as 

denúncias, as sugestões e também os 

elogios referentes aos diversos serviços 

disponíveis à população.

https://www.significados.com.br/ouvidoria/


O ouvidor é a pessoa que atua como 

centralizador e facilitador das relações entre 
o cidadão e a gestão pública ou privada, recolhendo 

as informações precisas e acompanhando o 
andamento do serviço solicitado, contribuindo para 

a melhoria da gestão e consequentemente para a 
satisfação da população.

Fonte: https://www.significados.com.br/ouvidoria/. Acesso em 10.03.2018

centralizador facilitador

https://www.significados.com.br/ouvidoria/


Gestão das demandas dos cidadãosGestão das demandas dos cidadãos

Gestão do ConhecimentoGestão do Conhecimento

Assessoramento da alta direção nos assuntos 
relacionados com as atividades da Ouvidoria
Assessoramento da alta direção nos assuntos 
relacionados com as atividades da Ouvidoria

“Ouvidoria Ativa”“Ouvidoria Ativa”
Promoção da constante 
publicação de suas 
atividades

Promoção da constante 
publicação de suas 
atividades



Ouvidoria 1.0 Ouvidoria 3.0
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Lei Federal 13460/2017 – “Código de Defesa do Usuário do Serviço Público”

Carta de 

Serviços 
(Art. 7º)

✓Critérios de 

qualidade

(Art. 5º e 6º)

✓Avaliação de 

Serviços

(Art. 23 e 24)

✓Fortalecimento 

das Ouvidorias

(Art. 13 à 17)

✓Conselhos de 

Usuários

(Art. 18 à 22)

✓Manifestações

dos Usuários

(Art. 9º à 12.)
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Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a

participação dos usuários no acompanhamento da prestação e na avaliação

dos serviços públicos será feita por meio de conselhos de usuários.

Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos consultivos
dotados das seguintes atribuições:

I - acompanhar a prestação dos serviços;

II - participar na avaliação dos serviços;

III - propor melhorias na prestação dos serviços;

IV - contribuir na definição de diretrizes para o

adequado atendimento ao usuário; e

V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.









"Não podemos prever o futuro, 
mas podemos criá-lo."

Peter Drucker



[...] “Minha Administração está comprometida em criar
um nível sem precedentes de abertura no Governo.
Trabalharemos juntos para assegurar a confiança da
população e estabelecer um sistema de transparência,
participação cidadã e colaboração.” [...]

Memorando de Transparência e Governo Aberto
Barack Obama (2009)

Governo Aberto



Transparência Colaboração Participação



– Aliança internacional que objetiva:

• assegurar a promoção da transparência e luta

contra a corrupção;

• Fomentar a participação social e o

desenvolvimento de novas tecnologias, de

maneira a tornar os governos mais abertos,

efetivos e responsáveis.

Parceria para o Governo Aberto -

OGP

Co -
fundador



Lei Federal 13460/2017 – “Código de Defesa do Usuário do Serviço Público”

21 de Junho de 2018

União Federal e 
Estados (Executivo, 
Legislativo e 
Judiciário);

Capitais e Municípios 
acima de 500.000 
hab. (Executivo e 
Legislativo)

18 de Dezembro de 2018

Municípios acima de 
100.000 hab. 
(Executivo e 
Legislativo)

16 de Junho de 2019

Todos os demais 
Municípios 
(Executivo e 
Legislativo)

✓Cronograma de vigência (Art. 25)

www.thiagoavila.com.br
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✓Abrangência Nacional

(Art 1º, §I)



FALTAM 100 DIAS!!!!

Dispõe sobre participação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos da administração 
pública.
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